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TERMO DE REFERÊNCIA

[. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializâdapâra aprestação de serviços proftssionais de fotografia
e Íilmagem, incluindo mão de obra para realizar a gravaçãolcapfixa, produção, tratamento,
criação, edição, ârÍnazenamento, gerenciamento e dispanibilnaçáo de informações dos registros
fotográficos e videográficos das sessões solenes da Câmara Municipal de General Sampaio/CE.

FORMA DE CONTRATAÇÃO: Dispensa de licitação, conforme rege a Lei no. 14.13312021,
com destaque para o artigo 72 eparua inciso II do artigo 75 do respectivo diploma legal e Decreto
no.12.343, de 3ü de dezerrbra de2ü24.

z.DADESCRTÇÃO PA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
2.1. Atualmente, a Câmara Municipal de General SampaiolCE, não possui mão de obra
qualificada, ferramentas ou rnatéria-prima para os serviços necessários descritos no objeto.
Esses registros são fundamentais não só para o aceryo histórico e legislativo da Câmara
Municipal, mas também perr. a transparência e comunicação pública das atividades
institucionais. A conkatação de seruiços especializados descritos é uma medida que respeita e
promove os princípios frrndamentais da administração pública, conforme estabelecido na
Constituição Federal e na legislação brasileira. Desta formq esta medida eslá aliúada com os

princípios fundamentais da administraçâo pública, garantindo a legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência. Além disso, essa contratação é indispensável para o
adequado registro e preservação das seções solenes, promovendo a kansparência e a

participação da comunidade nas atividades legislativas. Assim, ao realizar essa contratação, a

Câmara Municipal reahrma seu cornpromisso com a gestão responsável dos recursos públicos,
assegurando que as Sessões Solenes sejam documentadas com a qualidade e o profissionalismo
que esses momentos solenes exigern, em conformidade com a legislação brasileira.
Portanto, a contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços profissionais
de fotograÍia e Íilmagem para as Sessões Solenes da Cârnara Municipal de General Sampaio é
uma medida necessária e justi{icada, que visa assegurar a excelência e o devido recoúecimento
dos eventos solenes promovidos pelo Poder Legislativo.

3. DA ESPECTFTCAÇÃO

3.1. Dos Serviços â serem prestados:
a) A cobertura fotográfica e videográfica das solenidades da Câmara Municipal de General
Sampaio será realizada mediante captação de imagem com equipamento profissional próprio da
contratada que contará com equipe de apoio e fotografo.
b) As fotografias e filmagem deverão ser produzidas em alta resolução, de modo a permitir
grandes ampliações sem perda de qualidader por máquina fotogriífica de categoria profissional;

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS PROI]§SIONAIS DE FOTOGRAFIA E FILMAGEM. INCLUINDO MÃO
DE OBRA PARA REALIZAR A GRAVAÇÀOICAPTLIRA, PRODUÇÃO,
TRATAMENTO, CRTAÇÃO, EDTÇÃO, ARMAZENAMENTO, GERENCIAMENTO E

DISPONIBILIZAÇÂO DE INFORMAÇÕES DOS REGIS'TROS FOTOGRÁTICOS E
VIDEOGRÁFICOS DAS SESSÔES SOLENES DA CÂMARA MI]NICIPAL DE
GENERAL SAMPAIO/CE.
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c) Os vídeos deverão ser gravados eÍn alta res*l*ção, utilizando câmeras profissionais çort
capacidade de gravação eilr farmato horizontal e vertical, parz permitir a uso adequado em
diversas plataformas digitais e pârâ registro;
d) Para realizaçã* dcs seruiçcs tbtograt'iccs e de filmagem, a cc*tagern da temp* da serviço será

feita a partir d* i*íci* do evecte, *briganclc-se * prafissic*al à p**tualidade quanto aos

preparativcs parâ r bam desempeah* e a qualiclade do serviçc, üo§r ârltÊcedência mÍnima de Ü1

(uma) hora;
e) A dispanibilizaçã+ de:.erá ser realizada em CDs/DYDs e USB *ash drive, com as fotos e
vídeos em alta res*lução;
f) O serviça de fot*grafia e fllmagem iaciui a captur* d*s autaridades e da público durante a

chegada da evert* e durante o ÊvÊâtc, bem *cm* cs m*me*t*s d* e*tr*ga de hcmenagem, dos
homenageados, dc h*menageado corn o versad*r que c*ncedeu a hcrxaria, bem ssfirÕ as demais
solicitadas pelas eo*vidados, qua*da for * caso;
g) Deverá ser enviado o arquivc finai no pr*zü de 15 (quicze) dias a contar da seleçãc das fotos,
contendo fctogr'*íras de alta qualidadr, editada *om paleta d* ccr sirxilar, *Õffi relnCIção de fundo
que verha prejudicar a integralidade da f*t*, c*m apli*açâ* de técaica* de ediçâa que peirnitam
a remoção de r*íd*s e aperfeiç*am*r:t* das pessaas em *ada registr* f*t*gnáfic*;
h) As tbtcgrafias e videos deverãa ser tratadasleditadas p*r meio de software apropriados,
gravadas em mídia CBIDYB e U§B flash drive qrr* deverã*, *lrrigatoriamente, conter
capaletiqueta que identifique o event* e a data, alám de ssrcfil armazrnadas eülpastas virtuais
nos ccmputadores da Cârrara M*nicipal d* General Sa:npaic/CE;
i) Os vídecs deverãa ser entreg*es §* Frâãs de li {quinze} dias a c*Rtar do términr: de cada
sessão, em duas produções disti*tas, um vídeo contendo *s principais regisffos dc evento em
orden: cranológica e outro video conteadc as priacipais talas das aut*ridades püL:licas presentes

no evento, c{}m ss respectivcs lcgistr*s vide*gráfic*s. .{mbas as vídecs devem ser editados de
maneira pr*fissionai, rcer cortes e transições $raves, adiçã* de trilha ssfi*ra {quando necessário)
e correçâo de ccr para garaatir uma apres*at*çã$ ü*r§n e de alt* q*alidade;
j) Os seR,iços devem ser feitcs rüffl a aplicação de s*ftwarr atualizado e específ,tcos parâ
tratament*lediçâc de fatcgrafias e Íilmagem, de pr*priedad* da c*ntratada, com * tbmecimentc
de mídias CDstrYDs e llSB flash drive d* qriali*ade srçerior, a serem utilizados para
gravação/reproduçâo de imagexs e vídecs.

4. DG PRA.ZO üE yrGÊNCrA E PRGRROCAÇÃü
4.1. O pràzo de vigência da c*ir*"ataçã* é d* tr I (onze) §les*s co*tadcs da assinatara de eontrato,
prorrogável sucessivamente par até 1 * ârios? na for:na dos arligos l ü6 e 1 ü7 da Lei n" 1 4. 1 3 3, de

2ü21.
4.2. Aprtrrogaçã* de que trata este item é candicio*ada a* ateste. pela aut*ridade c*mpetente,
de que as condiçôes e os preçüs pe§iiari*cÊm vantajos*s p*ía a Cârnara Municipal de General
SampaiolCE, permitida a negoci*çâ* c*m a c*ntratada"
4.3. Serviços de natureza **:rtíx*a são seiviçcs asxiliãíes e *ecessárics à C&nara &{uni*ipal de

General Samp*i*/CE, n* desempexho de suas atribuiç*es quÊ' §e i*texompidos, podern
comprometer a continxidade de sr:as atividad*s * cuja **:itrataçã* deva est*ndeÍ-se por mais de

um exercício frnanceiro.

5. REQUTSTTüS $Â CüHTR.{TÂÇÃü:
5.1. I!* Susteutahilid*der
5.1.1. O presente Terma de Ret-ei"ênria" nãc será *trjeto para os critérios de sustentabilidade, pela
não aplicabilidade
5.2. Da Vistoria:

§us J{reÉ t,éilr(, s/l\], {;:{Éntf{3, {iBt}i ge"sâ,ê§xi}, ei6ôerel §Éf'r1$.Àr+§"ç]ti
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5.2.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços,
podendo ser apresentado declaração da licitante de pleno conhecimento.
5.3. Da subcontrataçâc:
5.3.1. Não será admitida a subcontratação.
5.4. Da garantia da contrataçâo:
5.4.1. Não haverá exigência de garantia de execução pam a contratação.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
6.1. O prazo de execução do objeto contratual é de 11 (onze) meses? contado a partir do
recebimento da primeira ordem de serviço ou instrumento equivalente.
6.2. O Wazo de execuçãc poderá ser proffogadc, nos tennos da Lei n" 14.13312*21.
6.3. Condições de execução:
6.3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinârnica:
6.3.1.1. Início da execução do objeto dar-se à da emissãa da ordem de serviço ou da assinatura
do contrato o que ocorre primeiro;
6.4. Local e hontrio da prestação de serviça:
6.4.1. Os serviços deverão ser prestadôs nas instalações da contratante, ou em outro local, de

acordo com a necessidade, interesse e conveniôncia da Cantratante) com vistas Ír assegurar as

condições imprescindíveis e específicas da execução dos serviços. Devendo toda e qualquer
orientação técnica ser dada somente por profissionais devidamente habilitados.
6.4.2.Informações relevantes para o dirnensionamento da proposta.
6.4.3. Disponibilizar na prestação dos serviços somente profissionais devidamente habilitados,
avocando para si todas as despesas decorrentes, tais como (custo com mão de obra, transporte,
alimentação e hospedagem), isentando a Câmara Municipal de Generai SampaiolCE, de qualquer
despesa adicional.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.L. O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com âs cláusulas
avençadas e âs noffnas da Lei n" 14-13312021, e cada parte responderá pelas ccnsequências de

sua inexecução total ou parcial.
7.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o rronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias rnediante simples apostila.
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.
7 .4. A órgão ou entidade poderá §onvocar representante da empresa para adoçãc de providências
que devam ser cumpridas de irnediato.
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresâ contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fltscalizaçâo, que conterá informações acÊr*â das obrigações contraílais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução da objeto, dc plano complementar de execução do
contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, denke
oukos.
7.6. A execução do conkato deverá ser acornpaahada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos nos tennos da art. ll7 da Lei no 14.1*2A21.
7.7. O Íiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no sontrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

Êlug :lÕri6 Fêlix, g/N, t:Éntrê, ttàiêr €iâ?iÉ*.$Õô. $êÉ€rôt §emi'àtç;.€e
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8.3. As notas fiscais de **rviços ou faturas serão *neaminhadas para a Unidade do
CSNTRATANTE:
a) A administração da Unidade adotará providências junt* ** fiscal do conkato, visando a

atestação da execução do serviço.
b) O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que

importem em glosa de valores, iniciando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as

condições ajustadas.
As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas ao Gabinete
do Prefeito, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do documento.
8.3. Recebimento do serviço:
8.3.1. Os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, ro prazo de 03 (três) dias, pelos
fiscais técnico e administrativo, mediante relatório de execução dos serviços de forma detalhada,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e adminishativo nos termos
do art. 140, I, a, da Lei no 14.1332A21.
8.3.1.1. O prazo da disposiçâo acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação das serviços a que se referem a parcela
do mês a ser paga.
8.3.2. O fiscal técnico do coatrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que csmprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
8.3.3. O fiscal adrninistrativc do contrato real:zará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo.
8.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando for o caso, realizará o recebimento provisório sob o
ponto de vista técnico e administrativo.
8.3.5. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última
elou única medição de serviços até que sejarn sanadas tcdas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimenta Provisório.
8.3.6. A {tscalização não efetuará o ateste da última elau única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório
nos tennos do art. 119 clç art. 140 da Lei n" 14133/2A21.
8.3.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referênçia e na proposta, sern prejuízo da aplicação
das penalidades.
8.3.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Tenno Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e adrrinistrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebirnento definitivo.
8.3.9. Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 05 (cinco) dias, contados
do recebimento provisório, par servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo cs seguintes procedimentos:
8.3.10. Ernitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na exeeução contrafual, baseado em indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

l"luâ Jô&É fjêtix, §/N, €)6$tt6. 6Et,r (iiÍ?§S-Õêtã, <iênêr'el §âfilÍ,ôlê-(ig.
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8.3.11. Realizar a a*álise dos relatórios e de t*da * documentaçâ* apresentada pela frscalizaqão
s? caso haja irregularidades que impeçam a iiquidação e o pagâmeirto da despesa, indicar as

cláusulas contrafuais pefiinentes, solicitando à contratada, pcr escritc" as respectivas correções;
8.3.12. Emitir Termc CircuastâE*iadc para efeito de recebimento def,rnitivc dos serviços
prestados, com base nos relatórios e dcccmentações apresentadas;
8.3 .13 . Comunicar a empresa parâ q$Ê ernita a Nota Fiscal cu Fatura, c*m o valor mensal exato.
8.3.14. Enviar a documentaçãc pertinente ao setor responsável para a fomalização dos
procedimentos de liquidação e pagarnento, no valor dimensionado peia fiscalização e gestão.
8"3.15. No caso de contravérsia sobre a execução d* olrjeto, quanto à dirnensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observadc o te*r d* att. 143 da Lei a" 14-13312*21, camunicando-se à

empresâ para emissãa de N*ta Fiscal *o qrre pertine à parcela incantraversa da execução do
objeto, para efeito de liquidaçâa e pagamento.
8.3.16. Nenhum prâzo de recebimento occn'erá enquanto pendente a sclução, pelo conü'atado, de
inconsistências verifiçadas na execução dc cbjeta üu no iastrumento de cobrança.
8.3.17. O recebime*to provisôrio ou d*finitivo não excluirá a resprnsabilidade civil pela solidez
e pela segurânça dc seruiçc Ílem â respcnsalriliilade étic*-prrfissianal pela perfeita execução do
contr"ato.

8.4. Liquid*ção
8.4.i. Recebida a Nota Fiscal oa docu*:ento *e cobrança equivalente, correrá a prazo de 05
(cinca) dias rlteis para fins de liquidaçãc, na tbrma desta seçã*, prorr*gáveis par igual periodo.
8.4.2. O prazo de que trata a it*m anterior será reduzido à metade, ma*te*do-se * possibilidade
de prorrogação, no caso de ccntrataçÕes deccrrentes de despesas cuj*s sal*res rlã* utrtrapassenr

o limite de que trsta o incise Il d* art. 75 dalei no 14.13312ü21.
8.4.3. Para fi*s de iiquidaçãc, c setr:r campet*nte deverá veriÍiear se a rcta fiscal cu fatura
apresentada expressa os elernentos necessários e Êssenriais do docxnenta, tais como:
a) o prazo de validarÍe;
b) a data da emissão;
c) os dados do ccntrato e do órgão c*ntratante;
d) o períodc respectivc de exec*ção dc c*ntratc;
e) o valor a pagâr; e de seus créditos.
8.4.3.1. Persistindc * irregularidade, * contratante deverá adotar as medidas necessiírias à

rescisão contahral ncs aut*s d* pr*cetso administmtiv* cox"espcndente, assegurada ac
contratado a ampla defesa.
8.5. Praza cle pag*me*ta:
8"5.1. O pagamentc será efeíradc no pra;la de até 1il {dez} dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa.
8.5.2. No casa de atraso pelc coatrataate. cs valores devidos aa contr*tado serâo atualizados
monstariamente entre o ter:nc final ds prazo de pagamento até a data de sea efetiva realizaçãa,
mediante aplicação do índice IGP-MIFGY de caueção monetária.
8.6. Sorm* de prgamento:
8.6.1. O pagarnento será realizada rnediante credita em c*ata c*ffsnte dc çontratado a ser
indicada na contratação.
8.6-2. Será considerada data d* pâgâ§!esÉ{} * dia em que cc*star conrü emitida a crdem bã}cária
para pagamenta.
8.6.3. Quando da pagameatc, sçrá efet*ada * reteaçãc tributária prevista na legislação aplicável.
S.6.4.Independenteme*te do percetlt*a} de trib*to inserido na planilha, q*a*do houver, serão
retidos na fonte, quaad* da reaâização d* pagarneata, os percefltuais estabelecidos na iegislação
vigente.

iqu,§ e{âsé !'êlix, S/}.1, ê&fltr'$, íilri$r {iiã?SÉ9'Çrt}t}, Ç*nêrel S,âl"!aÊêis-f;E
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8.6.5. O contratâdo regulannente optânte pelo Simples Nacional, nos termo da Lei
Llamplernentar no 123/20Ü6,não sotierá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regirne. No entanto? o pagamento ficará çondicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

e. FORMA E CRTTERTOS DE SELEÇÃO D0 PRESTADOR DE SERVrÇO
9.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

I - RELATIYA A HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Em se tratando de microempreendedor individual
- MEI: Certificado da Condiçãa de Microempreendedor tr*dividual - CCMEI, cuja aceitação
ftcarâ condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedcr.gov.br;
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedade comercial; inciusive com as alterações contratuais, se houver ou da consolidação;
Inscrição do ato constitutivo, na hipótese de sociedade civil; Documentos comprobatórios da
eleição de seus administradores, no câso de sociedade por ações; Prova da diretoria em exercício,
na hipótese de sociedade civil; Decreto de autorização, em sendo o caso de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no país.

b) Cópia de Documento Oficial com foto e CPF, de Sócio-Adminiskador ou do titular da
sociedade simples ou unipessoal de advocacia, conforme o caso;

ID. HABILITACÔES F.'ISCAL§OC@
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinÍes estadua[ e/ou municipal, se houver, relativo
ao domiçílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
c) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, c[ue demonstre cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei;
e) 7.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o

de maio óe 1943:

III - OUALIFICACÃO TECMCA:
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características com o objeto da licitação, através de atestado fornecido por pessoâ jurídica de
direito público ou privado, emitido em papel timbrado do órgâo emissor constando o período de
prestação de serviços, de modo a comprovar que a licitante já prestou os serviços do objeto ou
outro semelhante. O atestado deverá ser datadc e assinado por pessoa fisica identificada pelo
nome e cargo exercido na entidade, estando às infarmações sujeitas à conferência pelo Agente
de Contratações ou quem este indicar. Os atestados deverão estar necessariamente em nome da
licitante.
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b) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as infonnações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
c) A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condiçôes e peculiaridades da contratação.

IV - DECLARÀCÔES
a) Declaração para flrns de cumprimento do disposto no inciso XXXII dc art. 7" da Constituição
Federal e no afi. 68, inc. VI, da Lei n" 14.1T12A21, que não emprega menor de 18 anos em
trabalho notuÍno, perigoso ou insalubre, e nâo emprÊga meÊor de 16 anos, salvo, a partir de 14

anos? na condição de aprendiz;
b) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregaclc,s executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art.
5o da Constituição Federal;
c) Declaração de que está ciente e coneorda com as condições contidas no processo
administrativo, bem como de que a praposta apresentada compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direito trabalhistas assegurados na Constituiçâo Federal, nas leis
trabalhistas, nas norÍnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação definidos no instrumenta convacatória;
d) Declaração de que até a presente data inexistem fatos irnpeditivos para a habilitação no
presente processo administrativo, ciente da cbrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
e) Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/I4P no 2, de 16 de setembro de 2A09;
Í) Declaração de que sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as

penas da lei, que toda documentação apresentada são autênticas, igualmente sendo expressão da
verdade a informação por mim prestada, estou ciente que esta declaração estará sujeita as

penalidades da Lei, confonne dispõe a art.299 do Código Penal Brasileiro, que prevê o crime de

falsidade ideológica;
g) Declaração de que sob as penas da Lei, que os integrantes do seu quadro societário não
possui(em) qualquer tipo de vínculo empregatício (servidor efetivo, comissionado ou contratado)
com a Câmara Municipal de General Sampaio, Estado ds Ceará e com as demais Unidades
Jurisdicionadas do Município;
h) Declaração de que cffinpre as exigências de reserva de eargos pâra pessoa com deficiôncia e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

IO. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRÁTACÃO

Item Descrição do Serv-iço Unidade Quantidade \:. Mensal Y. Globat

01

Contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços profissionais de fotografia e

filmagem, incluindo mão de obra para realizar a
gravação/captur4 produção, tatamento, criação,
edição, armazenamento, gerenciamenlo e
disponibilização de intbrmações dos registr«:s
fotogriíficos e videográficos das sessões solenes da
Câmara Municipal de General Sampaio/CE,

Mês l1 RS 4.166,66 R$ 45.833,26

1r. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRrA
I I.1. As despesas decorrentes da presente contrataçâo correrão a conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de General Sar,*paio/CE, conforme a seguir:
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Dotação Orçamentária:
Programa: 01.031.0001.2.130.0000 - Manutenção e Funcionamento das Atividades
Legislativas;
Elemento de Despesas: 3.3.90.39.0* - Outros Serviços de Terceiros - Pessaa Jurídica.
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentaria respectiva e liberaçãa dos créditos coÍrespondentes, mediante apostilamento.

12. 0BRTGAÇOES DA CONTRÂTADA / CONTRATANTE
12.1. Ohriea-se a CONTRATADA a:
a) A Contratada deverá prestar os serviços de acordo com o que prescreve as especificações deste
Termo de referência.
b) Disponibilizar para a prestação dos serviços somente profissionais devidamente qualificados
para a prestação das serviços objeto desta licitação, objetivando lograr êxito e segurança,
avocando para si toda a responsabilidade de forma a resguardar a Câmara Municipal de General
Sampaio/CE, de eventuais prejuízos decorrentes de qualquer demanda legal.
c) Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais documentos disponibilizados pela
CàmaruMunicipal de General Sampaio/CE.
d) Prestar os serviços em observância à ética profissianal.
e) Prestar os serviços em suas instalações durante o expediente normal e sem limite de consultas
objetivando dirimir dúvidas suscitadas por servidores da Câmara Municipal de General
Sampaio/CE.
f) As eventuais consultas formuladas por servidores municipais, objetivanda elucidar duvidas,
poderão ser efetuadas informalmente via telefone ou pessoalmente, ou através e-mails, ou
correspondência durante o expediente normal de frmcionamento da Prefeitura, sem limite de
quantidade.
g) O atendimento às eventuais consultas deverão serem elucidadas formalmente (por escrito) e
devidamente assinada por profissianais devidamente qualificados para a prestação de serviços
referentes ao objeto em tela, devendo a resposta ser dada em tempo hábil, confonne cada
demanda, a contar da data e hora do seu recebimento.
h) Repassar em tempo hábil a Câmara Municipal de General Sampaio/CE, informações que
julgar necessárias denbe elas para providencias de pagamento de emolumentos ou taxas em
tempo hábil.
i) Independentemente da fiscalização feita pela Contratante, a conhatada é a única e exclusiva
responsável por danos e prejuízos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros, em decorrência
da execução dos serviços, sem quaisquer ônus para a Câmara Municipal de General Sampaio/CE,
Contratante.
j) Aceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objeto de contrato, ern conformidade com
o que prescreve o afi..125 da Lei 14.133121.
k) A contratada se submete as obrigações quanto à propriedade, seguraüças e sigilo de
informações previstas neste Termo de Ret'erência.
l) Pagar seus empregados no privc previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o
pagamento de todos os hibutos que, direta ou indiretameutÊ, incidam sabre a prestação dos
serviços contratados inclusive as cantribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, Íicando excluída qualquer solidariedade da
Càmaru Municipal de General Sampaio/CE por eventuais autuações administrativas e/ou
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações,
não se transfere a Câmara Municipal de General Sampaio/CE;
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m) Disponrblltzar, a qualqrler tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
CONTRATO;
n) Responder, pecuniariamente, por todcs os danos e/ou prejuízos que forem causados à União,
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestaçâo dos serviços;
o) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis
do Trabalho e legislação pertinente.

12.2. Obriw:se a COÀTBÂTAI§TE a:
a) A Contratante se obriga a proporcionâr ao (à) Contratado(a) todas as candições necessárias ao

pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei no
t4.133/242t.
b) Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço.
c) Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigern providêneias corretivas.
d) Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Nctas Fiscais/Faturas devidamente
atestadas pelo Setcr Competeate.
e) Notificar extrajudicialmente a fufura Contratada e aplicar as sanções legais em decorrência do
declínio na qualidade dos serviçcs, e/ou em decorrência de fatos supervenientes propensos a

gerar p§uízos financeiros à Administração Pública.
f) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas demais cominações legais.
g) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o fornecimento dos serviços.
h) Acompanhar, controlar e avaliar os serviços prestados observando os padrões de qualidade,
através da unidade responsável pela gestão do contrato.
i) Prestar à Corúratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à prestação
dos serviços.
j) Atestar as faturas e relatórios correspondentes à prestação de serviços, For intermédio do
servidor competente.

ANEXOS
Anexo I - Minuta do Contrato.

General SampaiolCE, 31 de janeiro de 2025

€Á-q*^--
Diernes Samara Peixoto Gama

Presidente da Câmara
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